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Ementa: Autoriza o Poder Executivo a manter no mínimo 
um bombeiro civil em cada uma das unidades da rede 
pública municipal de ensino e dá outras providências. 
 

1. Relatório 
 

Trata-se de PARECER JURÍDICO, apresentado à Comissão de Legislação e Redação de 

Leis, sobre o Projeto de Lei nº 9.376/2022, de autoria do Vereador Edmilson do Salgado, que 

autoriza o Poder Executivo a manter no mínimo um bombeiro civil em cada uma das unidades da 

rede pública municipal de ensino e dá outras providências. 

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e constitucionalidade do 

projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao Regimento Interno.  

Segundo justificativa anexa ao presente: <É notório a grande presença de crianças e 

adolescentes que frequentam a rede pública municipal de ensino, e que muitas vezes durante as 

brincadeiras, atividades esportivas e até mesmo por conflitos e brigas acabam se lesionando, 

machucando e até mesmo com ferimentos mais graves. Logo, o presente projeto, possui 

consequências de ordem preventiva que vai desde a preocupação com a saúde e integridade física 

dos que forem atendidos pelos profissionais da saúde, bem como no auxílio e contribuição com o 

aprendizado daqueles que por ventura necessitarem de aprender as técnicas de primeiros socorros, 

recebendo do município o referido apoio médico educacional. Onde também os profissionais atuarão 

na prevenção e combate incêndio, ou qualquer outra natureza, onde nas rede escolares tem extintores 

e quase ninguém sabe o manuseio dos mesmo e até para que tipo de combate o extintores serve.= 

 

É o relatório. 

Passo a opinar. 



 

 

 

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA LEGISLATIVA. 

 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões 

permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos ser utilizada ou não pelos membros desta Casa. De qualquer sorte, torna-se de suma 

importância algumas considerações sobre a possibilidade e compatibilidade sistemática adotada para 

o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis de Caruaru. 

O Regimento Interno desta Casa Legislativa, dispõe as atribuições da Consultoria Jurídica 

Legislativa, senão vejamos 

 
Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será submetido à 
deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito das respectivas 
Comissões Permanentes ou de Comissão Especial. 
 
Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o a uma ou 
mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da matéria nele contido. 
 
 
Art. 274 – As deliberações das Comissões serão assessoradas pela Consultoria Jurídica 
Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos relacionados às atribuições do Poder 
Legislativo Municipal. (Alterado pela Resolução nº 615/2019) 

 
 
 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de 

assessoramento jurídico legislativo sobre as proposições em debates, sendo que o parecer escrito é 

exigido unicamente das comissões pertinentes permanentes ou temporárias. 

A sistemática adotada ressalta-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por diversas 

outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta Consultoria Jurídica é 

estritamente jurídica e opinativa, não podendo substituir a manifestação das Comissões 



 

 

Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento deve ser cristalizada através da 

vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos. 

Desta feita, são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em síntese, 

a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste Parlamento 

municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis caruaruenses, 

não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não atentando contra 

a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores. 

3. ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, INICIATIVA E 
COMPETÊNCIA. 

 
 

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua 

nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente por seu autor, além de trazer 

o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto no Regimento 

Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional.  

Observa-se que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma 

regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, 

não merecendo qualquer reparo, restando, pois, cumpridos os requisitos de admissibilidade.  

Compete ao município legislar sobre assunto de interesse local, tal competência provém da 
Constituição Federal, visto que os municípios são dotados de autonomia legislativa, como deixa claro 
o art. 30 da Carta Magna, em verbis: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios:  
I - legislar sobre assuntos de interesse local;  
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

 

Desta forma, não resta outro reconhecimento senão, a indicação de matéria de competência 

legislativa municipal, sendo clara sua admissibilidade.  

 

 

4. DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO 
 



 

 

A Câmara somente pode deliberar com a presença da maioria absoluta dos Vereadores, 

adotando, in caso, a votação nominal é por dois terços, nos termos do art. 115, §1º do Regimento 

Interno, verbis: 

 
Art. 115 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria simples, maioria 
absoluta e por dois terços de seus membros.  
§ 1º - Por maioria simples, que corresponde à metade mais um dos Vereadores 
presentes à reunião, a Câmara deliberará sobre todas as matérias, exceto as 
referidas nos parágrafos seguintes. 
(...) 

 

Por fim, sendo aprovado em duas votações, o mesmo será enviado para o devido autógrafo e 

posterior sanção ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na legislação municipal. 

 

5. MÉRITO 

O projeto de lei autoriza o Poder Executivo a manter no mínimo um bombeiro civil em cada 

uma das unidades da rede pública municipal de ensino e dá outras providências. 

De início, destaca-se que o presente Projeto tem por objetivo manter no mínimo um bombeiro 

civil, em cada uma das unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Caruaru, bem 

como nas repartições públicas municipais, para prestar primeiros socorros, orientar nos atendimentos 

relativos à saúde e realizar outras atividades que se fizerem necessária, de acordo com o artigo 

primeiro. 

Vale destacar que matéria é bastante louvável, no entanto, projeto autorizativo nada acrescenta 

ao ordenamento jurídico, visto que, não possui caráter obrigatório para aquele a quem é dirigido, 

consistindo em uma sugestão dirigida ao Poder Executivo. Os projetos de lei meramente 

autorizativos constituem mera sugestão ao Poder Executivo e, por isso, são inconstitucionais, por 

tratarem de matéria cuja iniciativa é privativa do chefe do Poder Executivo e por não conterem um 

comando obrigatório, nada acrescentando ao ordenamento jurídico. 

 

Sendo este o entendimento do Professor Sérgio Resende de Barros: 



 

 

"...insistente na pratica legislativa brasileira, a 8lei9 autorizativa constitui um 

expediente, usado por parlamentares, para granjear o crédito político pela realização 

de obras ou serviços em campos materiais nos quais não têm iniciativa das leis, em 

geral matérias administrativas. Mediante esse tipo de <leis=, passam eles, de autores 

do projeto de lei, a co-autores da obra ou serviço autorizado. Os constituintes 

consideraram tais obras e serviços como estranhos aos legisladores e, por isso, os 

subtraíram da iniciativa parlamentar das leis. Para compensar essa perda, realmente 

exagerada, surgiu 8lei9 autorizativa, praticada cada vez mais exageradamente 

autorizativa é a 8lei9 que - por não poder determinar - limita-se a autorizar o Poder 

Executivo a executar atos que já lhe estão autorizados pela Constituição, pois estão 

dentro da competência constitucional desse Poder. O texto da 8lei9 começa por uma 

expressão que se tornou padrão: 8Fica o Poder Executivo autorizado a...9 O objeto da 

autorização - por já ser de competência constitucional do Executivo - não poderia ser 

8determinado9, mas é apenas 8autorizado9 pelo Legislativo, tais 8leis9, óbvio, são 

sempre de iniciativa parlamentar, pois jamais teria cabimento o Executivo se autorizar 

a si próprio, muito menos onde já o autoriza a própria Constituição. Elas constituem 

um vício patente" (Leis Autorizativas. Revista da Instituição Toledo de Ensino, agosto 

a novembro de 2000, Bauru, p. 262). 

Outro ponto a ser destacado é que uma proposição como esta envolve toda uma estrutura 

administrativa para fazer jus à nova frente de serviço a ser desenvolvida. Percebe-se, assim, a 

implantação de novas atribuições e despesas para o Poder Executivo. Ao Legislativo cabe a função 

de editar atos normativos de caráter geral e abstrato, devendo o Executivo gerir 

administrativamente o município, situação que envolve: planejar, dirigir, organizar e executar. 

A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada um dos órgãos tem missão 

própria e privativa: a Câmara estabelece regra para a Administração; a Prefeitura a executa, 

convertendo o mandamento legal, genérico e abstrato, em atos administrativos, individuais e 

concretos. Assim, o referido projeto, embora louvável no seu objeto, contém vício de iniciativa, pois 

cria obrigações, gera gastos e invade a seara do Poder Executivo.  

Cabe exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, no desenvolvimento de seu programa de 

governo, eleger as prioridades e decidir a execução das atividades governamentais. As iniciativas 

estão reservadas no artigo 61, §1º da Constituição Federal, art. 19, §1º da Constituição do Estado e 

artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 



 

 

 
Art. 61, § 1º, CF - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração; 
(...) 
 
Art. 19, §1º -  É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que 
disponham sobre: 
I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária; 
II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração 
direta, autárquica e fundacional, ou aumento de despesa pública, no âmbito do 
Poder Executivo; 
(...) 
 
Art. 36 - São de iniciativa exclusiva do Poder Executivo as leis que disponham 
sobre: 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos, 
na administração direta, fundações, autarquias e empresas públicas mantidas 
pelo Município; 
(...) 

 

Quando o Poder Legislativo do Município edita lei a qual vá gerar atribuição e custos para 

o Executivo, como ocorre, no caso em exame, invade, indevidamente, esfera que é própria da 

atividade do administrador público, violando o princípio da separação de poderes. 

Neste sentido, a doutrina Nacional acrescenta: 

<As regras de fixação de competência para a iniciativa do processo 
legislativo têm como corolário o princípio da separação dos poderes, que 
nada mais é do que o mecanismo jurídico que serve à organização do Estado, 
definindo órgãos, estabelecendo competências e marcando as relações 
recíprocas entre esses mesmos órgãos.! (cf. Manoel Gonçalves Ferreira 
Filho, em <Do Processo Legislativo=, ed. Saraiva, pp. 111/112). 

Cumpre recordar aqui o ensinamento de Hely Lopes Meirelles, anotando que: 

 <a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. (...) O 
Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos segundo as normas. Nesta 
sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes, 
princípio constitucional (art.2º) extensivo ao governo local. Qualquer 
atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de funções é nula 
e inoperante=. Sintetiza, ademais, que <todo ato do Prefeito que infringir 
prerrogativa da Câmara – como também toda deliberação da Câmara que 
invadir ou retirar atribuição da Prefeitura ou do Prefeito – é nulo, por ofensivo 
ao princípio da separação de funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2º 
c/c o art. 31), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário= (Direito municipal 



 

 

brasileiro, 15. ed., atualizada por Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da 
Silva, São Paulo, Malheiros, 2006, p. 708 e 712). 

 

Dessa forma, a presente Consultoria Jurídica indica pela ilegalidade e inconstitucionalidade 

do Projeto de Lei, haja vista, as leis autorizativas são inconstitucionais por vício formal de iniciativa, 

por usurpar a competência material do Poder Executivo e por ferirem o princípio constitucional da 

separação de poderes.  

 

6. DAS EMENDAS 

 

Não foram oferecidas emendas parlamentares à proposição. 

 

7. POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE ANTEPROJETO 

 

Nestas diretrizes, se traz à baila a possibilidade de o Excelentíssimo Vereador fazer uma 

sugestão em forma de Anteprojeto de Lei ao Poder Executivo Municipal por meio de indicação a fim 

de mostrar os fins e a viabilidade do Projeto de Lei que se coaduna com o interesse municipal, 

observe-se o disposto no art. 172 do Regimento Interno: 

Art. 172 – A indicação é a proposição que visa sugerir medidas executivas ou 
legislativas aos poderes públicos. 
Parágrafo único – As indicações têm procedimento semelhante aos requerimentos, 
solicitado à Mesa Diretora o seu encaminhamento. 
 

Nesse caso, dada à importância da matéria proposta, sugere-se que o edil apresente 

requerimento junto ao Poder Executivo para sanar o vício que recai sobre a competência. 

 

 

 

 

 

8.  CONCLUSÃO 



 

 

Diante do exposto, pelos motivos supracitados, opina – de modo não vinculante - a 

Consultoria Jurídica Legislativa pela inconstitucionalidade e ilegalidade, do Projeto de Lei nº 

9.376/2022.  

 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

            Câmara Municipal de Caruaru-PE, 23 de Agosto de 2022. 

 

 
ANDERSON MÉLO 
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De acordo.  
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